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FUNCIONALIDADE PARLAMENTAR 
NAS EXPERIÊNCIAS 

EUROPEIA E ANDINA: QUAIS 
PERSPECTIVAS PARA O MERCOSUL? 

Clarissa Franzoi Dri1

SUMÁRIO: 1 Introdução. 2 Parlamento Europeu: reforço de poderes versus debilidade representativa. 

3 A assembleia regional como refl exo da indecisa integração andina 4 Conclusão: qual parlamento para 

o MERCOSUL? 5 Referências.

RESUMO: Se, apesar da evocação crônica de seu declínio e das defi ciências a superar, os parlamentos 

continuam a ser instituições essenciais à vitalidade das democracias, sua presença nos blocos de 

integração que se pretendem democráticos é fundamental. O artigo propõe uma análise dos níveis de 

funcionalidade do Parlamento Europeu e do Parlamento Andino sob a ótica antiformalista do direito 

internacional, com o objetivo de fundamentar discussões sobre as perspectivas de atuação da nova 

assembleia do MERCOSUL. Poderiam os parlamentos regionais contribuir para a criação de sistemas 

democráticos para além dos Estados capazes de oferecer respostas à globalização econômica e que 

expressem, efetivamente, os anseios de seus povos? Em caso negativo, eles não passarão de “velhos 

atores” reprodutores das debilidades da lógica parlamentar nacional na cena regional. Em caso afi rmativo, 

eles poderão transformar-se em renovados e promissores atores políticos em um espaço integrado com 

diferentes níveis de governança.

PALAVRAS-CHAVE: Parlamento Europeu. Parlamento Andino. MERCOSUL.

ABSTRACT: If, despite the chronic evocation of their decline and of the defi ciencies to be overcome, 

parliaments continue to be essential institutions for the vitality of democracies, their presence in 

the democratic processes of integration is required. The paper analyzes the levels of functionality 

of the European and Andean Parliaments, as the basis of discussions on the prospects for success 

of the new Mercosur assembly. Could regional parliaments contribute to the creation of democratic 

systems beyond the States, capable of offering responses to the economic globalization, and which 

would effectively express the anxieties of their citizens? If not, they will be considered as “old actors”, 

reproducing the frailties of the national parliamentary logic in the regional scene. However, if the 

answer is affi rmative, they could become renewed and promissing political actors in an integrated 

space of multi-level governance.
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PARLIAMENTARY FUNCTIONALITY IN EUROPEAN AND 
ANDEAN  EXPERIENCES: WHAT ARE THE 

PERSPECTIVES FOR MERCOSUR?



170 Clarissa Franzoi Dri - Funcionalidade parlamentar nas experiências ...

1 Introdução

É corrente, nos debates populares e acadêmicos atuais, a menção à crise de representatividade dos 
parlamentos e o questionamento sobre sua capacidade de acompanhar as transformações da democracia. 
Se essas inquietações fazem parte do cotidiano dos países de democracia consolidada, como as nações 
norte-americanas ou europeias, atingem com mais severidade as democracias incipientes, como é o caso 
da América do Sul. Nesses Estados, a falta de estabilidade das instituições democráticas deixa a população 
reticente quanto às vantagens de mantê-las à custa de consideráveis recursos públicos. No entanto, as 
instituições parlamentares demonstram uma considerável capacidade de adaptação e historicamente 
têm desmentido previsões de obsoletismo. Do Senado romano às assembleias parlamentares da Idade 
Média, dos parlamentos do Estado moderno centralizado aos parlamentos transnacionais do século XXI, 
o órgão ganhou os mais variados contornos e desempenhou os mais diversos papéis. Os indícios do 
presente, portanto, não apontam para um desaparecimento parlamentar, mas indicam, mais fortemente, 
a tendência a uma adequação às necessidades de um porvir cada vez mais próximo. 

Se a democraticidade dos sistemas institucionais ainda depende, em grande medida, da presença 
de instituições parlamentares efetivas2, a criação de parlamentos nos blocos de integração que se 
pretendem democráticos é fundamental. Mesmo que as iniciativas de integração sejam aparentemente 
motivadas, em geral, pelo desenvolvimento econômico que derivaria do aumento do comércio e de 
políticas comerciais comuns, sua adstrição prolongada à economia limita as próprias oportunidades de 
desenvolvimento geradas. Os avanços econômicos estão condicionados, em certa medida, à evolução 
política da integração. Trocas comerciais e acordos tarifários difi cilmente se mantêm sem estruturas 
jurídico-políticas à altura dos desafi os que colocam, porque a base econômica infl uencia as formas 
políticas e jurídicas tanto quanto essas condicionam a economia3. Os parlamentos regionais surgem, 
portanto, para democratizar as ações derivadas do processo de integração nos mais diversos setores. 

No MERCOSUL, contudo, além da fragilidade da própria integração econômica, que comporta 
inúmeras exceções ao livre comércio e à tarifa externa comum, são incipientes as atividades comuns 
em outras áreas. Nesse caso, o papel democratizador do Parlamento poderia se realizar no sentido 
de estimular ações sociais, educacionais, culturais, jurídicas e políticas no âmbito da integração, o 
que acabaria por infl uenciar o próprio comércio. Um comportamento desse tipo deveria englobar 
uma aproximação com os movimentos e as organizações sociais e outras entidades que já atuam 
em rede no plano regional e centralizam seu trabalho nas questões ligadas à integração. 

Tal postura, tipicamente antiformalista, depende, entre outros fatores, da funcionalidade do 
Parlamento. O termo é utilizado aqui como sinônimo de efi ciência, e designa a possibilidade de 
participação signifi cativa no processo político4. Ou seja, para que os parlamentos de integração sejam 
capazes de infl uenciar, em alguma medida, os rumos dos blocos, inclusive por meio da adoção de uma 
perspectiva antiformalista no trato das questões regionais, é preciso que eles cumpram com efi ciência 
seus fi ns. A funcionalidade parlamentar, no entanto, não corresponde integralmente à tradição política dos 
países da América do Sul. Os parlamentos nacionais desempenham funções limitadas e ocupam um lugar 
secundário com relação ao Poder Executivo. Essa situação repete-se no domínio da política externa, em 
que se supõem inseridas as questões relativas à integração. Parece haver um consenso, entre a classe 
política, de que o Executivo é “naturalmente” o representante internacional do Estado para negociar e 
concluir acordos, que devem posteriormente passar por um referendo formal do congresso.

O artigo propõe uma análise dos níveis de funcionalidade do Parlamento Europeu (PE) e do Parlamento 
Andino (PA) sob a ótica antiformalista do direito internacional5, com o objetivo de fundamentar discussões 
sobre as perspectivas de atuação da nova assembleia do MERCOSUL. Poderiam os parlamentos regionais 
contribuir para a criação de sistemas democráticos para além dos Estados capazes de oferecer respostas 
à globalização econômica e que expressem, efetivamente, os anseios de seus povos? Em caso negativo, 
eles não passarão de “velhos atores” reprodutores das debilidades da lógica parlamentar nacional na 
cena regional. Em caso afi rmativo, eles poderão transformar-se em renovados e promissores atores 
políticos em um espaço integrado com diversos níveis de governança. 

2 Parlamento Europeu: reforço de poderes versus debilidade representativa

“O Parlamento Europeu, uma criança destemperada em 1979, passou por uma adolescência 
incerta até chegar à maturidade, com a queda da Comissão Santer, em janeiro de 1999”.6 Se 
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complementada com a iniciante Assembleia Comum de 1952 e com a sexta eleição, em junho 
de 2004, incluindo deputados de dez novas nacionalidades, a afi rmação enfatiza as principais 
fases deste que é o primeiro parlamento internacional eleito diretamente na história. A cada fase 
corresponderam novas atividades ou o reforço das já existentes, defi nindo-se, assim, os contornos 
e os limites da funcionalidade do Parlamento. 

Em 1950, Robert Schuman, ministro francês dos Negócios Estrangeiros, inspirado em Jean Monnet, 
então comissário francês do Plano de Modernização de Charles de Gaulle, propôs a gestão conjunta 
dos recursos do carvão e do aço da França e da Alemanha por uma organização aberta a outros 
países europeus. Dentre as fi nalidades de tal proposta, estavam tornar “impensáveis e materialmente 
impossíveis” futuras guerras franco-alemãs e o “estabelecimento de bases comuns de desenvolvimento 
econômico, primeira etapa da federação europeia”.7 Assim, por meio da assinatura do Tratado de Paris 
por França, Alemanha, Bélgica, Itália, Luxemburgo e Países Baixos, criou-se a Comunidade Europeia do 
Carvão e do Aço (CECA)8. Suas primeiras instituições foram a Alta Autoridade, órgão executivo, a Corte de 
Justiça e a Assembleia Comum, encarregada de controlar a Alta Autoridade, podendo inclusive provocar 
a demissão de seus membros. Sendo formada por 78 delegados dos parlamentos nacionais, também 
era seu intuito representar o povo europeu9. Longe de se conformarem em compor uma assembleia 
meramente formal, os deputados tiveram uma atuação destacada no sucessivo fortalecimento de seus 
poderes. Buscando aprofundar a integração europeia, em 1953 eles organizaram-se ineditamente em 
partidos – não mais segundo suas nacionalidades – e passaram a desenvolver relações construtivas 
com a Alta Autoridade, no afã de torná-la verdadeiramente supranacional10. 

Apesar do fracasso, em 1954, das tentativas de formação de uma Comunidade Europeia 
de Defesa (CED) com contornos de união política, os esforços pela integração continuaram. Em 
1957, foi assinado o Tratado de Roma, instituindo a Comunidade Econômica Europeia (CEE) e 
a Comunidade Europeia de Energia Atômica (EURATOM). Ao mesmo tempo em que apresentou 
ambições majoritariamente econômicas e comerciais – mais restritas que as da CED –, a CEE alargou 
o campo de cooperação supranacional em relação ao Tratado de Paris. Nasceram com ela a Comissão 
Europeia, órgão executivo independente dos governos nacionais; o Conselho, órgão decisório 
composto por representantes dos Estados; e a Assembleia Parlamentar Europeia, composta por 142 
deputados. À competência de controle – resumida agora aos atos da Comissão – adicionaram-se 
pequenos poderes orçamentários e consultivos. A função representativa também se manteve, mas 
ainda não através de sufrágio universal. A esse novo órgão deliberativo, portanto, foi conferido um 
poder de infl uência extremamente limitado. Contudo, só o fato de existirem atribuições mínimas 
foi o sufi ciente para ancorar as reivindicações dos deputados por mais poderes. 

De fato, o peso do Parlamento parece sempre ter sido inversamente proporcional ao papel 
institucional que lhe era conferido pelos tratados11. Isso se deve, em parte, a três espécies de atitudes 
que caracterizaram, em geral, o comportamento dos deputados: de colaboração, reivindicativa e 
contestativa12. Procurando a máxima efi cácia dos tratados, pressionando as demais instituições 
e os Estados-membros em nome de sua “legitimidade” e primando por sua independência – não 
raras vezes através da maximização de suas possibilidades de atuação jurídica –, os membros do 
Parlamento forjaram uma construção orgânica própria e determinante em certas fases comunitárias. 
Os pequenos poderes do Parlamento e o seu baixo grau de reconhecimento pelos cidadãos estão 
nas raízes das características citadas. Ao invés de aceitarem passivamente um papel coadjuvante no 
cenário europeu, os deputados procuravam otimizar suas possibilidades de ação. É provável que a 
edifi cação do status de “impulsionadores da Europa” tenha sido um dos poucos meios encontrados 
de conquistar algum espaço no cenário regional. Além disso, a história parlamentarista das nações 
europeias exerce uma infl uência considerável no perfi l dos deputados.

Em 1962, os parlamentares aprovaram uma resolução instituindo a denominação Parlamento 
Europeu, com o fi to de evitar confusões com outras assembleias internacionais e de preconizar 
o exercício de novos poderes, à luz dos parlamentos nacionais13. No entanto, com isso, criou-se 
a ilusão da existência de um parlamento na acepção tradicional do termo, desagradando tanto a 
adversários como a partidários da integração. Os primeiros, por serem contrários ao aprimoramento 
das atividades parlamentares; os segundos, por não reconhecerem na assembleia um verdadeiro 
parlamento supranacional14. De todo modo, o nome refl etia os anseios dos deputados, aparentemente 
contrapostos à visão de uma “assembleia de estrangeiros” de Charles de Gaulle. No entanto, a 
denominação apenas foi reconhecida ofi cialmente em 1983. Por outro lado, embora tenha facilitado 
a realização das eleições diretas, ela contribuiu apenas parcialmente para a modifi cação da imagem 
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da instituição. Isto porque era amplamente sabido que a instituição não dispunha – tampouco dispõe 
hoje – de todos os tradicionais poderes parlamentares15. Além disso, soa questionável que a tentativa 
de equiparação a um parlamento nacional fosse a alternativa mais adequada, na medida em que a 
própria organização política da União Europeia não é comparável à de um Estado-nação.

Durante os anos 60 e 70, o sufrágio universal norteou as discussões sobre e no Parlamento 
Europeu. Frente às resistências nacionais, os deputados dividiam-se entre os que viam nas eleições 
diretas um meio de aprofundar os poderes do Parlamento e os que consideravam necessário um 
maior peso institucional antes de reivindicar eleições16. Esse debate vinculava-se diretamente à 
necessidade de coerência democrática formal: a busca pela representação direta pressupõe a 
existência de competências substanciais conferidas aos representantes.

Em outras palavras, não se pode esperar eleição através de sufrágio universal em uma assembléia 
que não dispõe de consideráveis poderes legislativos ou de controle, ou que possui simples funções 
consultivas. A representação é, em realidade, por defi nição, uma “representação de interesses”, 
e não existe a não ser na medida em que os representados conferem a seus delegados um poder 
de decisão política17.

Ao mesmo tempo, a Comissão federalista presidida por Walter Hallstein argumentava que, segundo a 
tradição democrática europeia, não poderia haver fi nanciamento através de taxação sem representação. 
Isso signifi cava que o novo modelo de fi nanciamento da União Europeia, através de recursos próprios 
– constitutivo das origens de uma união econômica e monetária –, somente seria legítimo se fosse 
fi scalizado por uma assembleia eleita diretamente. Deste modo, alguns parlamentares admitiram que 
suas reivindicações precisariam ser mais ambiciosas. Parecia arriscado supor que o aprofundamento 
de suas competências seria mera consequência do sufrágio universal. Ao contrário, ambos os fatores 
ensejavam uma relação essencialmente dialética e poderiam ser buscados simultaneamente.

Como resultado, os poderes de controle orçamentário da assembleia aumentaram 
consideravelmente, mesmo sem eleições. Em 1975, o Tratado de Bruxelas conferiu ao Parlamento 
inclusive a faculdade de rejeitar o orçamento. Ocorre que o Parlamento continuava sem voz na 
maioria das matérias da Comunidade, de onde se conclui que tanto o gradativo incremento de suas 
competências quanto a contínua necessidade dele para a legitimação democrática foram fatores 
determinantes das eleições diretas de 1979. 

Em 1972, já haviam aderido à Comunidade a Dinamarca, a Irlanda e o Reino Unido. Assim, o primeiro 
sufrágio universal europeu nos nove países elegeu 410 deputados, proporcionalmente às populações 
nacionais. Apesar da participação eleitoral, considerada baixa18, as eleições asseguraram à instituição 
independência orgânica, institucional e política19. Os deputados adotaram, a partir de então, uma 
dupla estratégia: ao mesmo tempo em que reivindicavam publicamente medidas de aprofundamento 
da integração e novos tratados, trabalhavam as relações interinstitucionais, visando ao aumento e ao 
reconhecimento formal de seus novos poderes20. Essas medidas parlamentares encorajaram o Ato Único 
Europeu, de 1985, que estabeleceu a necessidade do parecer favorável do Parlamento aos acordos de 
alargamento e de associação da Comunidade com terceiros países21. Além disso, o tratado instituiu o 
procedimento de cooperação Parlamento-Conselho em certos setores. Através dele, o Parlamento detinha 
a faculdade de emendar projetos legislativos, mas a palavra fi nal ainda era do Conselho.

A necessidade de adequação da economia e da política europeias ao mercado interior, 
praticamente em funcionamento em 1990, levou os Estados-membros à assinatura do Tratado 
de Maastricht – ou Tratado da União Europeia – em 199222. Uma vez mais, o Parlamento teve o 
campo de aplicação de seus poderes alargado e algumas das restrições que lhes acompanhavam 
suprimidas. Passou a existir, em certas áreas, o procedimento de codecisão Parlamento-Conselho, 
pelo qual, em última análise, a legislação só entra em vigor com a concordância daquele. Também o 
controle sobre a Comissão aumentou, como refl exo da exigência de aprovação dos novos membros 
pela assembleia e do direito de censura que provocaria a demissão destes. 

Novamente aproveitando suas atribuições para ganhar ainda mais peso institucional, os 
deputados reformaram em profundidade seu regimento interno e solicitavam clareza e simplifi cação 
de disposições do Tratado de Maastricht, sobretudo com relação “à falta de lisura do processo 
decisório [...], à incoerência da divisão das matérias entre os diferentes procedimentos, à 
complexidade excessiva da codecisão e ao caráter incompleto do direito de investidura”23. O 
Tratado de Amsterdã, assinado em 1999, corrigiu algumas imperfeições e confi rmou o processo de 
parlamentarização do sistema político europeu24. Nessa época, a União Europeia já contava com 
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quinze Estados-membros, dadas as adesões da Grécia em 1981, de Espanha e Portugal em 1986 
e de Áustria, Finlândia e Suécia em 1995. Durante a quinta legislatura (1999-2004), o Parlamento 
Europeu contava com 626 deputados. Já o sexto processo eleitoral, em junho de 2004, elegeu 732 
parlamentares, devido às adesões de Polônia, Hungria, República Tcheca, Eslováquia, Lituânia, 
Letônia, Eslovênia, Chipre, Estônia e Malta. Segundo o Tratado de Lisboa, o número máximo de 
parlamentares do PE não poderá ultrapassar 751.

Em 1992, o Conselho Europeu defi niu a forma de organização do Parlamento com relação às 
suas sedes, o que foi posteriormente corroborado pelo Tribunal de Justiça. Embora se trate de um 
órgão unicameral, em Estrasburgo ocorrem as doze sessões plenárias anuais, Bruxelas sedia as 
sessões plenárias adicionais e as comissões parlamentares e Luxemburgo abriga o secretariado geral 
e seus serviços. Os parlamentares detêm um mandato de cinco anos e são eleitos no quadro dos 
sistemas eleitorais e partidários nacionais. Chegando ao Parlamento, eles alinham-se em um dos 
sete grupos políticos ou permanecem não inscritos25. Os assentos são distribuídos proporcionalmente 
à população de cada país, desde a criação da Assembleia Comum26. Cada Estado-membro possui 
um número de lugares fi xos, sendo, atualmente, o máximo 96 e o mínimo 6. 

O Tratado de Nice, de 2001, corroborou as competências até então conquistadas pelo Parlamento. 
São elas: função de legitimação, de representação, deliberativa, legislativa, orçamentária e de 
controle do Poder Executivo27. O Tratado de Lisboa, de 2007, reforça a igualdade entre o Parlamento 
e a Comissão nas funções legislativa e orçamentária. 

As tradicionais funções parlamentares de legitimação e de representação são, por óbvio, 
desempenhadas pelo Parlamento Europeu, na medida em que a democracia e o Estado de Direito 
são, em tese, valores fundamentais da União Europeia28. A própria criação de uma assembleia na 
CECA já possuía os objetivos resultantes dessas funções. Também o fortalecimento e a ampliação 
do papel da instituição devem-se em muito à indiscutível necessidade de representar os cidadãos 
europeus e, desse modo, legitimar as políticas da União.  

Similarmente, a deliberação, atividade democrática por excelência, encontra espaço no 
Parlamento Europeu. Esse poder parlamentar consiste em:

(...) ocupar-se de todas as questões que digam respeito à atividade ou às funções das 
Comunidades, de examiná-las segundo seus procedimentos de trabalho, de debatê-las em 
sessão plenária e de fazer conhecer sua posição adotando uma resolução (essa resolução poderia 
também se dirigir às outras instituições comunitárias, até aos Chefes de Estado, aos parlamentos 
nacionais, etc. para os incitar à ação)29.

Apesar de não inserida formalmente nos tratados desde Maastricht, ela fundamenta-se nos 
mesmos princípios de democracia e de Estado de Direito suprarreferidos e no Regimento do 
Parlamento. A deliberação de iniciativa do Parlamento compreende: (1) debates políticos sobre os 
rumos da União; (2) debates sobre problemas atuais, urgentes ou de importância maior, notadamente 
relacionados aos direitos humanos, ao meio ambiente e à situação internacional; e (3) resoluções 
de iniciativa, pelas quais o Parlamento, após debate, sugere à Comissão e ao Conselho novas ações 
comunitárias. As atividades de investigação também se relacionam com o poder deliberativo, uma vez 
que este depende em muito da qualidade da informação de que dispõe o Parlamento sobre a realidade 
da União e de seus cidadãos. No entanto, elas dizem respeito primordialmente à função de controle. 
Além delas, as tarefas legislativas e orçamentárias passam pela deliberação parlamentar. Isso porque 
o poder de deliberar confi gura a âncora da vida do parlamento, realizando-se autonomamente ou 
através de todos os demais poderes. Inclusive as funções de legitimação e representação podem 
ocorrer em seu seio, na medida em que o confronto de posições e ideologias de grupos políticos e 
deputados refl etem, embora frequentemente de modo bastante limitado, as diversas opiniões sobre 
um tema e trazem à tona lampejos da necessária pluralidade democrática. 

A função orçamentária constitui outro importante meio de atuação do Parlamento Europeu. A palavra 
fi nal sobre as despesas é dividida com o Conselho, mas a assembleia pode rejeitar o orçamento se entender 
que ele não se adapta às necessidades da União (Comissão de Orçamento). Essas faculdades estão entre 
as conquistas iniciais do Parlamento e confi guraram um instrumento de aumento de infl uência e de 
expressão de prioridades políticas. De fato, através das emendas, a instituição busca valorizar setores que 
considera centrais, enquanto que, pelo poder de veto do orçamento, pode demonstrar descontentamento 
com diretrizes comunitárias. No entanto, acordos institucionais Parlamento-Conselho, sobretudo com 
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relação à programação fi nanceira plurianual e ao enquadramento das despesas por categorias, ensejaram 
o progressivo desaparecimento de confl itos de interesse entre ambas as instituições. Um signifi cativo 
poder de controle também pode ser exercido através das atividades orçamentárias (Comissão de Controle 
Orçamental). Baseada nos relatórios da Corte de Contas, a assembleia avalia a efi cácia da gestão dos 
fundos comunitários e busca combater as fraudes. Fato notável foi o caso da queda da Comissão Santer 
em 1999. O Parlamento, verifi cando a falta de transparência na elaboração do orçamento, rejeitou-o, 
ensejando um processo que culminou com a demissão de todos os membros da instituição. 

A função legislativa do Parlamento, por sua vez, vem se desenvolvendo de maneira bastante 
singular e progressiva. Da total ausência de poderes legislativos da Assembleia Comum da CECA em 
1952 à atual relevância dessa atividade parlamentar, dividida em pé de igualdade com o Conselho, 
seis fases-categorias são signifi cativas30:

→ procedimento de consulta: pelo Tratado de Roma, de 1957, o Parlamento pode emitir sua 
opinião sobre um texto de lei proposto pela Comissão, sem nenhum efeito vinculante. Entretanto, 
por decisão da Corte de Justiça, se o texto adotado pelo Conselho afastar-se muito da proposta 
inicial apresentada ao Parlamento, este deve ser novamente consultado. Além disso, há precedentes 
jurisprudenciais no sentido de que a Comissão mantenha as emendas sugeridas pelo Parlamento, 
caso em que o Conselho só as pode rejeitar por unanimidade. Hoje, esse procedimento aplica-se 
principalmente à revisão de preços agrícolas e ao domínio fi scal;

→ procedimento de concerto: criado em 1975 com a Declaração Interinstitucional sobre Orçamento, 
ele visava a um consenso entre as três instituições nessa matéria e só poderia ser iniciado se todas 
assim concordassem. Com o claro fi to de aumentar a infl uência do Parlamento relativamente ao 
procedimento de consulta, o concerto caiu em desuso com o atual procedimento de codecisão;

→ procedimento de cooperação: o Ato Único, de 1986, confere ao Parlamento as possibilidades de 
rejeitar e emendar as proposições da Comissão e as posições do Conselho, mas a decisão fi nal ainda 
cabe a este. Contudo, uma vez rejeitado pelo Parlamento, o texto somente pode ser aprovado pela 
unanimidade dos conselheiros. Desde 1999, a cooperação é utilizada basicamente em disposições 
relativas à união econômica e monetária;

→ opinião conforme: também introduzida pelo Ato Único, ela permite que o Parlamento se 
expresse sobre um assunto já não mais passível de emendas. Os tratados sucessivos estenderam 
as hipóteses de aplicação do procedimento, que hoje são, dentre outras, a maioria dos acordos 
internacionais, a adesão de novos Estados, a associação com países terceiros e a suspensão de um 
Estado Parte por violação grave aos direitos humanos. Nesses casos, os deputados só podem rejeitar 
ou aprovar a totalidade da proposição. No entanto, o Parlamento tem o direito de estar informado 
sobre o desenrolar das negociações e busca informal e constantemente manifestar sua posição. 
Questiona-se, portanto, se a utilização do procedimento de codecisão não seria mais adequada31;

→ iniciativa: a Comissão Europeia é o órgão que dispõe plenamente desse direito.  Pelos tratados 
europeus, adoção de medidas legislativas é de competência do Conselho e do Parlamento, a partir 
de proposta da Comissão. O Parlamento possui um direito de iniciativa indireto, exercido através 
da criação de linhas orçamentárias, da demanda justifi cada e detalhada à Comissão de normas 
necessárias à aplicação dos tratados e das resoluções de iniciativa. Apesar de não vinculantes, estas 
confi guram importante instrumento de expressão – e pressão – dos parlamentares;

→ procedimento de codecisão: o Tratado de Maastricht, em 1992, dota o Parlamento do mesmo 
peso legislativo de que dispõe o Conselho. Pela codecisão, o projeto de legislação só pode ser 
adotado se compreender uma posição comum das três instituições. O procedimento comporta uma, 
duas ou três leituras do texto pelo Parlamento e uma fase de conciliação para buscar um consenso 
institucional. Se este não for possível, a proposição não entra em vigor. O Tratado de Amsterdã, de 
1999, alarga as competências parlamentares na codecisão, tornando o procedimento regra, não 
mais exceção, no processo legislativo comunitário32.

Nota-se, portanto, que o papel legislativo foi parcialmente alcançado pelo Parlamento Europeu. 
Sabe-se que, na grande maioria dos sistemas democráticos contemporâneos, a elaboração da lei deve 
passar pelos destinatários ou seus representantes, sob pena de razoável descumprimento. Nesse 
sentido, o processo pelo qual passaram as competências legislativas do Parlamento nas suas primeiras 
décadas é sintomático. Aos poucos, parece ganhar espaço a ideia de que a construção europeia não 
se sustentará como obra exclusiva dos Poderes Executivos ou de certas instituições comunitárias.
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No entanto, somente a Comissão detém o poder de iniciativa legislativa. Se o papel técnico-político 
dos comissários é fundamental para a coerência e a pertinência das normas comunitárias, o mesmo 
não ocorre com relação à legitimidade. Esse aspecto passa necessariamente por uma assembleia 
representativa, mesmo que não seja integralmente atendido por ela. Do mesmo modo, a despeito 
da igualdade formal, o Conselho possui maior capacidade de infl uência no cenário europeu, o que 
evidencia o considerável caminho que ainda deve ser percorrido pelo Parlamento no que tange à 
sua funcionalidade. Nessa busca por uma equidade institucional ainda não concretizada, o poder-
dever de controle dos órgãos executivos parece desempenhar um papel decisivo: ao mesmo tempo 
em que é condicionado pela participação do parlamento na elaboração das diretrizes comunitárias, 
representa um impulso a essa participação. Efetivamente, a possibilidade de acompanhar e fi scalizar 
os atos executivos da União Europeia, por meio das mais diversas competências, conferiu ao 
Parlamento chances de reivindicar novos e aprofundados poderes. Entre as vertentes da atual função 
controladora do Parlamento, estão a nominação de funcionários-chave, o controle-informação das 
atividades institucionais e o controle-sanção nas hipóteses legalmente previstas. 

O PE infl uencia determinantemente a nomeação dos membros da Comissão. Indicados pelo Conselho, 
eles são convidados a se expressar perante as comissões parlamentares e somente são designados 
ao cargo após o voto favorável do Parlamento. O Presidente da Comissão, com o Tratado de Lisboa, 
passará a ser eleito pelo PE, que anteriormente apenas aprovava sua indicação. Também os membros do 
Tribunal de Contas devem ser aprovados pelos deputados. O mesmo ocorre com os possíveis diretores 
do Banco Central Europeu, mas o parecer do Parlamento, nesse caso, não é vinculante. O Provedor de 
Justiça, a seu turno, é ele mesmo designado pelos parlamentares. Esse poder de investidura insere-se 
no controle a priori desempenhado pelo Parlamento. Mas a fi scalização mantém-se durante a gestão 
através do constante acompanhamento parlamentar da vida comunitária, que se refl ete na função de 
controle-informação. Ela compreende a formulação de questões à Comissão e ao Conselho, o exame de 
relatórios das diversas instituições, a realização de atividades investigativas – por meio das audiências 
públicas e das comissões de inquérito – e a análise de petições dos cidadãos. O Parlamento também 
detém o poder de sancionar a Comissão Europeia, o que constitui um controle a posteriori. A sanção 
pode ocorrer através da rejeição do orçamento ou de proposições legislativas no procedimento de 
codecisão, como meios de demonstração de descontentamento político com a gestão, ou através de 
ações perante o Tribunal de Justiça, embora estes confi gurem, em verdade, reprovações sem efeitos 
sancionadores formais. Já a moção de censura pode ser considerada como expressão estrita do poder 
de controle-sanção, uma vez que provoca a demissão conjunta dos membros da Comissão33. Ela 
deve ser aprovada por pelo menos um décimo dos deputados. Até o momento essa faculdade não 
foi utilizada pelo Parlamento34, mas nem por isso deixa de ser um instrumento contra a violação dos 
tratados permanentemente à disposição dos deputados e que pode, inclusive, estimular a cooperação 
dos comissários35. Por outro lado, o direito de censura possui consideráveis limitações, visto que não é 
a Comissão a grande responsável pela determinação das diretrizes da União, e sim o Conselho, sobre 
o qual o Parlamento não possui poder sancionador. Mesmo em se tratando de má administração, a 
obrigatoriedade da demissão em bloco desestimula a sanção. Daí porque os deputados vêm procurando 
estendê-la aos ministros e torná-la mais específi ca e condicional36.

A funcionalidade do Parlamento Europeu deve-se a quatro elementos principais. Em primeiro 
lugar, o perfi l federalista de grande parte dos deputados e sua origem parlamentarista os incita a um 
comportamento ativo em prol do reforço de funções do PE. Fazendo uso de seus poderes formais e 
informais e criticando publicamente o conjunto de políticas da União, os parlamentares impulsionam, 
ao mesmo tempo, o processo de integração e a capacidade de infl uência do Parlamento nele. “Os 
poderes e missões do Parlamento sofrem de indeterminação, mas os deputados fi zeram dessa carência 
um recurso chave no jogo interinstitucional.”37 Em segundo lugar, o debate e a negociação no seio dos 
partidos enseja o compromisso dos parlamentares com as posições políticas a serem tomadas. O nível 
de coesão da votação em cada partido é alto, principalmente caso se considere que os grupos políticos 
no PE não dispõem dos mesmos meios que os partidos nacionais para disciplinar seus membros. A 
contínua interação entre os deputados substitui a imposição de decisões por uma autoridade partidária 
e aumenta seu compromisso com as ideias defendidas e com a própria instituição. Em terceiro lugar, 
a deliberação confere ao PE uma legitimidade que seria normalmente ausente em um parlamento 
parcialmente desprovido das características nacionais. A ausência de capacidade decisória em certos 
assuntos é compensada pela função deliberativa do Parlamento, uma vez que a fonte da legitimidade 
não deriva da vontade já determinada dos indivíduos, mas de seu processo de formação38. Por fi m, 
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é preciso considerar que, a despeito das ações do próprio Parlamento, o aprofundamento de seus 
poderes somente foi alcançado porque essa foi uma escolha dos governos nacionais. O atual grau de 
funcionalidade do Parlamento refl ete as concessões dos governos, que agiram baseados em interesses 
diversos ou no mimetismo institucional em relação à organização política estatal.  

Por outro lado, os limites de funcionalidade do Parlamento são devidos, sobretudo, a três fatores. 
Em primeiro lugar, os cidadãos não percebem seus interesses e suas aspirações representados no PE39. 
Embora a participação de atores sociais seja fragmentada e incipiente na União Europeia como um 
todo, essa distância com relação aos cidadãos mostra-se especialmente relevante no Parlamento, órgão 
representativo por excelência. Em segundo lugar, a estrutura da União Europeia favorece o consenso. 
As posições do Parlamento teriam maior ressonância em um sistema federalista, no qual as decisões 
tomadas por maioria se sobrepusessem aos acordos políticos entre governos travados nos bastidores40. 
Em terceiro lugar, um parlamento não pode ser forte quando nem mesmo o governo que lhe corresponde 
o é. Ou seja, a relativa leveza da União como corpo político-decisório não contribui para a funcionalidade 
parlamentar, na medida em que o sistema, de cunho parlamentarista, apenas é plenamente funcional 
quando o parlamento guia o governo, ao mesmo tempo em que se deixa dirigir por ele41.

Esse panorama da estrutura e das funções do Parlamento Europeu demonstra a presença 
de postulados antiformalistas no direito comunitário. A prevalência do conteúdo sobre a forma é 
evidenciada pelo progressivo aumento dos poderes do Parlamento, que não se amoldou à lógica das 
instituições de existência meramente abstrata. As concessões dos governos nacionais nesse sentido 
enquadram-se na ótica da superação da soberania estatal como fundamento absoluto, ideia que se 
verifi ca desde os primórdios da União. O Estado não passa a ser compreendido como fi cção, mas 
é entendido, conforme Duguit, em uma relação de interdependência com outros grupos nacionais. 
Também o comportamento dos parlamentares insere-se na perspectiva do federalismo scelliano: o 
primeiro passo para a conformação de Estados com uma concepção comum do mundo e de seu futuro 
seria o regionalismo. Por outro lado, o relativo distanciamento dos atores sociais restringe a capacidade 
de infl uência do Parlamento nas diretrizes da União. Sua legitimidade perante as demais instituições 
poderia ser potencializada com o aumento do contato entre as organizações político-sociais europeias 
e os parlamentares. Essa aproximação contribuiria à produção de um direito derivado da realidade 
das pessoas e ancorado nas necessidades sociais, na esteira do pensamento de Santi Romano. 

Percebe-se que, em certa medida, a observância de princípios antiformalistas contribui para a 
funcionalidade do Parlamento Europeu, assim como sua não aplicação relaciona-se diretamente com 
os limites dessa funcionalidade. A União Europeia é um caso paradigmático dos refl exos antiformalistas 
na construção de um direito superior aos Estados. Em alguns aspectos, contudo, a lógica europeia 
continua essencialmente formalista, o que restringe a democratização de suas ações. É interessante 
notar que a alternativa frequentemente apontada para a superação do deficit democrático europeu é 
a parlamentarização da União, fenômeno que já começa a se delinear42. Isso porque os parlamentos 
continuam sendo os principais vetores de legitimação dos sistemas políticos na Europa. No imaginário 
coletivo, eles mantêm-se como a encarnação da comunidade política e, na falta de alternativas, conservam 
uma legitimidade intacta43. Isso signifi ca que o estreitamento dos laços com atores sociais europeus deve 
passar por um aperfeiçoamento da lógica parlamentar. O Parlamento Europeu, mais do que qualquer outra 
instituição comunitária, parece caminhar no sentido de abrigar um espaço público regional que impulsione 
a atuação de organizações da sociedade, segundo uma perspectiva antiformalista.

3 A assembleia regional como reflexo da indecisa integração andina

O Parlamento Andino é o órgão deliberativo da Comunidade Andina (CAN), formada por Bolívia, 
Colômbia, Equador e Peru. A Comunidade foi fundada em 1969, com a assinatura do Tratado de 
Cartagena entre Bolívia, Chile, Colômbia, Equador e Peru. Augusto Pinochet retirou o Chile do 
organismo em 1976, com a alegação de incompatibilidades econômicas. A Venezuela aderiu à CAN 
em 1973 e retirou-se em abril de 2006, insatisfeita com os tratados de livre comércio fi rmados por 
Colômbia e Peru com os Estados Unidos. A criação do Parlamento inseriu-se na lógica da gradual 
evolução institucional da Comunidade. Hoje, o Sistema Andino de Integração (SAI) conta com o 
Conselho Presidencial, o Conselho de Ministros de Relações Exteriores, a Comissão da Comunidade 
Andina, a Secretaria Geral, o Tribunal de Justiça, o Conselho Consultivo Laboral, o Conselho Consultivo 
Empresarial, a Corporação Andina de Fomento, o Fundo Latino-americano de Reservas, o Organismo 
Andino de Saúde e a Universidade Andina Simon Bolívar, além de outros convênios e órgãos44.
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O Tratado Constitutivo do Parlamento Andino foi assinado em 1979 e suas atividades iniciaram-
se em 1984, com sede em Bogotá. Nesse primeiro ano, o Parlamento aprovou seu Regimento 
Interno, que foi reformado em 2002. Em 1997, o Tratado Constitutivo foi substituído pelo Protocolo 
Adicional ao Tratado Constitutivo, devido à necessidade de adaptar a estrutura institucional e 
normativa da Comunidade ao Protocolo de Trujillo, assinado em 1996, que modifi cou o Tratado 
de Cartagena. Segundo o Protocolo Adicional, o órgão tem natureza comunitária e representa 
os povos dos Estados-membros. Os parlamentares, portanto, votam pessoal e individualmente, 
devendo atuar em função dos objetivos da Comunidade e dos interesses do conjunto de seus 
povos, não em benefício de algum Estado-membro. 

Com relação à estrutura, o acordo estipula que os parlamentares serão eleitos por sufrágio 
universal para um mandato de dois anos, podendo ser reeleitos. Antes da realização das eleições, 
entretanto, os congressos nacionais devem indicar seus representantes. O Protocolo Adicional 
sobre Eleições Diretas e Universais prevê que cada Estado deverá eleger cinco representantes 
e dez suplentes de acordo com a legislação eleitoral interna, na mesma data da realização das 
eleições legislativas nacionais, até que seja acordado um regime eleitoral uniforme. Os deputados 
eleitos podem ser, concomitantemente, parlamentares em seus Estados, sem que esse constitua 
um requisito de elegibilidade. Existem, contudo, outros impedimentos para o exercício do cargo de 
parlamentar regional, como exercer função pública em algum país membro – salvo as legislativas – 
ou em algum órgão do Sistema Andino de Integração. Os parlamentos nacionais são encarregados 
da remuneração dos parlamentares eleitos, que recebem na mesma proporção dos deputados de 
seu Estado. O Parlamento realiza duas sessões anuais, em geral de três dias cada uma, podendo 
reunir-se também em sessões extraordinárias para tratar de temas urgentes e específi cos. As sessões 
dos órgãos colegiados são públicas ou, sob circunstâncias consideradas excepcionais, privadas.

O Regimento Interno estipula que, organicamente, o Parlamento estrutura-se apoiado na 
assembleia geral, na mesa diretiva, nas comissões, na secretaria geral, nos escritórios nacionais 
e órgãos subsidiários – Universidade Andina Simón Bolívar, o futuro Defensor do Povo e o Centro 
Andino de Investigação, Capacitação e Desenvolvimento Legislativo (CADEL). A assembleia geral 
é composta por 25 parlamentares, constituindo-se no órgão superior de condução e de decisão 
do PA. A mesa diretiva, órgão colegiado de orientação e de supervisão dos atos emanados da 
assembleia, integra-se por um presidente e por quatro vice-presidentes de nacionalidades diversas 
eleitos para um mandato de dois anos, além do secretário geral, que detém direito à voz. Há 
cinco comissões permanentes, integradas por cinco deputados de diferentes países, destinadas a 
realizar análises jurídicas e de harmonização legislativa45. A secretaria consiste no órgão de apoio 
técnico, logístico e administrativo do parlamento, cujo responsável é designado pela assembleia 
geral para um período de dois anos com direito à reeleição, a partir de proposta da mesa diretiva. 
O orçamento destinado à manutenção da secretaria provém de cotas proporcionais dos Estados-
membros, além dos projetos de cooperação dos quais participa o Parlamento. Os documentos 
relativos ao PA estabelecem ainda sua personalidade jurídica internacional.

Entre os objetivos do Parlamento Andino, estão coadjuvar na promoção do processo de 
integração regional, velar pelo respeito aos valores democráticos e aos direitos humanos, fomentar 
a participação dos povos na integração e, com isso, estimular uma consciência andina, comunitária 
e internacional. São atribuições do Parlamento:

→ participar na promoção do processo de integração andino, com vistas à consolidação da 
integração latino-americana;

→ requerer, periodicamente, informações aos órgãos do Sistema Andino de Integração sobre 
o andamento do processo e receber seus representantes para uma exposição dos relatórios de 
atividades e da prestação de contas46;

→ receber petições de pessoas físicas ou jurídicas sobre assuntos próprios dos âmbitos da 
Comunidade Andina;

→ sugerir aos órgãos andinos modifi cações nos projetos de orçamento anual, nos objetivos 
programáticos e na estrutura institucional da Comunidade;

→ participar, de modo consultivo, do processo legislativo, sobretudo sugerindo aos órgãos 
responsáveis temas de interesse comum;

→ trabalhar pela harmonização normativa dos países membros;
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→ cooperar com os parlamentos nacionais e com os demais órgãos da Comunidade, bem como 
com outras assembleias parlamentares de integração.

Embora possa pronunciar-se por meio de recomendações, decisões, propostas, acordos, declarações 
e atos de coordenação e controle, votados em grande parte por maioria simples, o Parlamento carece 
de poderes decisórios. A limitação de suas funções no processo de integração é incompatível com 
qualquer interferência efi caz nas diretrizes e nas ações da Comunidade. Apesar de existirem, em certa 
medida, poderes legislativos, de controle e orçamentários, o Parlamento possui papel meramente 
consultivo47. A função representativa, por sua vez, é restringida pela falta de proporcionalidade 
entre o número de representantes de cada país no Parlamento e sua população, sua superfície e seu 
produto interno bruto (PIB). Mesmo a função deliberativa, que, segundo os documentos constitutivos, 
consiste no papel principal e originário do órgão, resta prejudicada pela possibilidade de cumulação 
de mandatos parlamentares nos planos nacional e regional, já que a falta de dedicação exclusiva dos 
deputados impede, em alguns casos, o aprofundamento dos trabalhos48.

Em 1996, o Protocolo Adicional sobre Eleições Diretas estipulou um prazo de cinco anos para a 
escolha dos parlamentares por sufrágio universal. Até o momento, no entanto, somente a Venezuela 
(em 1998, 2002 e 2005), o Equador  (em 2002) e o Peru (2006) realizaram as eleições. Na Colômbia, 
o projeto de lei prevendo sufrágio para o Parlamento Andino encontra-se em tramitação no Congresso 
Nacional. A Bolívia alega que deverá reformar sua constituição antes de realizar as eleições diretas, 
embora haja quem entenda que uma mudança constitucional não é imprescindível. Nota-se certa 
assimetria entre a atuação dos parlamentares eleitos e aquela dos parlamentares designados por 
suas respectivas casas legislativas. A prioridade geralmente conferida pelos primeiros aos temas 
regionais resulta em um comportamento mais dinâmico e caracterizado por um maior domínio dos 
temas em pauta. Essa assimetria pode gerar um desequilíbrio no Parlamento, que tenderá a ser 
guiado pelas delegações nacionais que já realizam eleições diretas49.

Grande parte das decisões e recomendações emitidas pelo Parlamento refere-se à marcha do 
processo de integração e à posição do órgão na estrutura institucional da Comunidade. Também por 
meio de sugestões diretas ao Conselho Presidencial o Parlamento busca aprofundar a integração 
e aumentar sua possibilidade de infl uência. O órgão já solicitou uma maior aproximação com a 
Secretaria Geral, a fi m de avaliar mais efi cazmente as ações em curso; uma representação no 
Conselho de Ministros, a fi m de participar em alguma medida do processo legislativo; uma revisão 
do sistema institucional da Comunidade, para que se alcançasse um maior equilíbrio entre os 
poderes dos diversos órgãos; e a necessidade de aprovação parlamentar dos tratados internacionais 
negociados pela CAN. Os parlamentares manifestam-se, ainda, por meio das declarações, sobretudo 
em relação a temas importantes para a região e para a América Latina, como a manutenção da 
democracia, o repúdio à violência, a aproximação cultural entre os povos, a promoção dos direitos 
humanos e o estabelecimento de relações mais estreitas com outros blocos de integração. Entre 
as principais conquistas do Parlamento, estão a criação da Universidade Andina Simón Bolívar, em 
1985, e a proposição da Carta Social, em 1994, que, em 2002, serviu de base para a Carta Andina 
para Promoção e Proteção dos Direitos Humanos, fi rmada pelos chefes de Estado.

O Parlamento Andino tem metade do tempo de existência da assembleia em que sempre se 
inspirou, o Parlamento Europeu. Mas as diferenças entre ambas as casas são evidentes: o sufrágio 
universal demorado e incompleto, a falta de proporcionalidade populacional em sua composição 
e a ausência de poderes de decisão estão entre os fatores que difi cultam a concretização de um 
verdadeiro parlamento regional nos Andes50. É preciso considerar, contudo, que essas difi culdades de 
consolidação do Parlamento Andino como instituição autônoma e dotada de força decisória refl etem 
a fragilidade do próprio processo de integração andino. Se, por um lado, a entidade é dotada de 
uma ordem jurídica comunitária e de um arcabouço institucional com traços de supranacionalidade, 
por outro esses aspectos não garantem a efetividade e a legitimidade de suas decisões perante 
governos ou particulares nacionais. 

A Comunidade Andina é resultado da Declaração de Bogotá, fi rmada em 1968, por meio da qual 
Peru, Equador, Colômbia, Bolívia, Chile e Venezuela decidiram acelerar o processo de integração no seio 
da Associação Latino-americana de Livre Comércio (ALALC). O Tratado de Cartagena foi elaborado por 
uma comissão mista, designada no marco dessa Declaração, e objetivava promover o desenvolvimento 
equilibrado e harmônico dos países membros mediante a integração e a cooperação econômica e 
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social. Pretendia-se, com isso, melhorar a posição dos Estados no contexto econômico internacional, 
fortalecer a solidariedade na região e diminuir as diferenças de desenvolvimento existentes entre os 
países, além de melhorar as condições de vida dos habitantes. Para atingir tais objetivos, o documento 
estipulou metas ambiciosas de integração econômica e procurou combinar um sistema de votação 
majoritário com instituições supranacionais, em uma clara inspiração no projeto europeu51.  

O Tratado de Cartagena revelou as inquietações dos países andinos com a ALALC, que reproduzia, 
segundo eles, as tradicionais divisões entre países mais e menos desenvolvidos. Como se poderia 
esperar de sua estrutura, a ALALC benefi ciava os Estados industrialmente mais avançados – Argentina, 
Brasil e México –, os quais, devido a seus consideráveis mercados internos, haviam alcançado maiores 
progressos no processo de substituição de importações52. A falta de previsão de políticas distributivas 
indicava que os países de desenvolvimento econômico médio ou baixo viriam a tornar-se periferia dos 
polos industriais já desenvolvidos. O descontentamento dessas nações estagnou as negociações na 
organização e impulsionou a criação de um novo grupo em seu seio, geografi camente mais reduzido, 
que deveria primar pela equidade entre os membros e pela rapidez na aproximação das economias.

Nos primeiros dez anos de existência, a Comunidade Andina demonstrou vitalidade. O comércio 
entre os membros multiplicou-se e foi acordado um plano para o desenvolvimento industrial 
conjunto. A Venezuela requisitou sua adesão ao Tratado nesse período. A partir da saída do Chile, 
contudo, as difi culdades – parcialmente relacionadas aos novos governos ditatoriais que tomaram 
o poder em alguns países – progressivamente sobrepuseram-se à vontade política que os governos 
vinham manifestando. Divergências no tratamento da política econômica e comercial, reiterado 
descumprimento do Tratado de Cartagena e disputas políticas e territoriais entre Estados-membros, 
afetaram negativamente o processo de integração. Somente no início dos anos 90 retomaram-se 
com mais ênfase as principais negociações. Em 1993, foi estabelecida a zona de livre comércio e, 
em 1994, a tarifa externa comum, embora sem a participação do Peru. Apenas em 1997 iniciou-se 
a gradual incorporação desse país na desgravação tarifária. Em 2006, os governos decidiram, em 
reunião sem a participação da Bolívia e da Venezuela, adequar certas normas da Comunidade às 
condições para a assinatura de tratados de livre comércio com os Estados Unidos da América.

No tocante à supranacionalidade, a Secretaria Geral é o órgão encarregado de representar os 
interesses da Comunidade. Ademais, embora os Conselhos adotem decisões por unanimidade, a 
Comissão Andina, formada por um plenipotenciário de cada Estado parte, toma as decisões por 
maioria absoluta, afastando-se da tradição intergovernamental. No entanto, a relativa força política 
do secretário geral e as inúmeras exceções à regra da maioria absoluta no âmbito da Comissão 
minimizam os eventuais efeitos de um sistema supranacional. O consenso entre os países acaba 
por ser, na prática, a regra decisória na Comunidade. O Tribunal de Justiça, por sua vez, criado 
apenas em 1979 e encarregado de velar pelo direito andino, assiste a um contínuo esvaziamento 
de suas funções. Apesar de estarem previstas diversas formas de atuação dos juízes, o número de 
casos submetidos à apreciação da Corte é cada vez menor53. Essa situação resulta não da falta de 
controvérsias a dirimir, mas da reiterada inobservância das decisões pelos países. 

Essa trajetória evidencia certo descompasso entre os sistemas institucional e normativo andino, 
acordados pelos países membros, e as atitudes efetivamente tomadas por eles. A aparente solidez 
do esquema de integração cede em face da notória falta de compromisso dos governos com uma 
proposta originalmente sua. Se a funcionalidade de um parlamento de integração depende também 
das concessões dos poderes executivos nacionais, no caso da Comunidade Andina é preciso que os 
deputados estejam conscientes da profundidade e da peculiaridade dos desafi os a enfrentar para 
lograr a construção de um efetivo Parlamento.

Se esse respeito à lei na prática não se consegue, se a adoção de medidas que a contrariam ou 
a realização de ações que debilitam sua aplicação espontânea e transparente vão se constituindo 
em norma de comportamento comum ou generalizado, não obstante a intervenção institucional 
oportuna e decidida, o rompimento da institucionalidade comunitária vai se produzindo 
sistematicamente, e, mais grave ainda, o avanço e a projeção do esquema integracionista até 
etapas superiores vai imperceptivelmente sendo colocado em situações de risco, perigosamente 
irreversíveis em muitos casos54. 

O predomínio da forma sobre o conteúdo é notável no caso da integração andina. Embora sua práxis 
inicial tenha sido marcada pela realização dos objetivos de aproximação comercial e desenvolvimento 
conjunto dos países da região, a Comunidade foi se afastando, aos poucos, da concretude desses 
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ideais. A “supranacionalidade” e o “direito comunitário” tornaram-se conceitos efêmeros que algumas 
instituições andinas esforçam-se por preservar, a despeito do comportamento dos governos nacionais. 
Um exemplo claro dessa situação é a recente assinatura de acordos de livre comércio entre dois Estados-
membros – Colômbia e Peru – e os Estados Unidos. Um sistema econômico que vise ultrapassar a mera 
cooperação, estabelecendo laços de integração por meio da liberdade de circulação de mercadorias e 
demais fatores produtivos entre seus membros, além da construção de uma tarifa externa comum, 
não é capaz de coadunar-se com acordos de livre comércio que não sejam negociados por todos os 
participantes. Com esses tratados, a integração econômica andina enfraqueceu-se consideravelmente. 
Resta, portanto, a tentativa de uma aproximação político-social, que precisa ir além da retórica 
presidencial e sobreviver à debilitação das trocas econômico-comerciais para afi rmar-se.

O Parlamento não tem conseguido interferir efi cazmente nesse quadro. De uma parte, a cultura 
política presidencialista da América do Sul restringe as ações dos parlamentares no âmbito da 
integração. De outra, a maioria das iniciativas verifi cadas não encontraram eco nos órgãos decisórios 
da Comunidade, eminentemente governamentais. Assim, mostra-se baixo o grau de funcionalidade do 
Parlamento Andino. O órgão, por si só, não consegue se contrapor ao nacionalismo e ao voluntarismo 
dos países da CAN no tratamento das questões regionais e internacionais. Uma alternativa para a 
funcionalidade parlamentar seria a aproximação com movimentos sociais e partidos políticos dos 
Andes, em vez de um mimetismo das ações governativas centralizadas. Entretanto, a debilidade 
dos Poderes Legislativos nacionais na região e a cultura presidencialista indicam que o caminho do 
fortalecimento da integração, segundo uma ótica antiformalista por meio do parlamento regional, 
pode ser mais próprio à realidade europeia do que à dinâmica política sul-americana.

4 Conclusão: qual parlamento para o MERCOSUL?

Apenas dois dos processos de integração da atualidade dispunham, até 2006, de um parlamento 
em sua estrutura institucional. A União Europeia conta com uma assembleia parlamentar desde seus 
primórdios. Inicialmente, seu caráter deliberativo e de representação dos parlamentos nacionais 
era somente complementado por poderes de controle-sanção formais – aprovação da prestação de 
contas. Hoje, o Parlamento Europeu pretende representar os povos da Europa, é colegislador ao lado 
do Conselho Europeu e fi scalizador dos órgãos executivos comunitários. Mesmo com a paulatina 
conquista de novas funções, que devem ser maximizadas com o Tratado de Lisboa, e a consolidação 
de sua estrutura institucional, o Parlamento ainda se encontra aquém da Comissão e do Conselho 
na determinação das diretrizes comunitárias. É possível que uma ampla aplicação do antiformalismo 
internacionalista possa infl uenciar positivamente o grau de funcionalidade do Parlamento Europeu. 

O Parlamento Andino, por sua vez, desfruta de uma posição explicitamente secundária no 
processo de tomada de decisão da Comunidade Andina. Embora os tratados constitutivos prevejam 
focos de supranacionalidade, a práxis da Comunidade demonstra que os governos nacionais detêm um 
poder decisório quase exclusivo. Essa situação refl ete-se no Parlamento: o previsto sufrágio universal 
não se concretizou e suas incipientes funções não lhe permitem interferir nos assuntos sensíveis à 
integração. Contrariamente à União Europeia, os princípios antiformalistas não são contemplados 
em quase nenhum aspecto da Comunidade Andina, tampouco na atuação parlamentar.

A instauração do Parlamento do MERCOSUL, em dezembro de 2006, torna o bloco sul-americano 
o terceiro, na atualidade, a contar com esse órgão em seu esqueleto institucional. O complexo 
processo de negociação refl etiu certo esforço, por parte dos parlamentares e de membros dos Poderes 
Executivos nacionais, na construção do novo órgão, assim como a sessão inaugural demonstrou 
um entusiasmo considerável, por parte deles, para com a assembleia regional. No entanto, as 
experiências europeia e andina analisadas denotam que esses fatores não são os únicos a determinar 
o grau de efi cácia das ações do Parlamento. 

A funcionalidade desse novo órgão tende a ser limitada pela reprodução, no plano regional, da 
realidade política dos Estados-membros do MERCOSUL, sobretudo no tocante a sistemas políticos e 
eleitorais, a exemplo da Comunidade Andina. Por outro lado, a adoção de uma ótica antiformalista 
no trato das questões regionais indicaria o potencial de contato parlamentar com os atores sociais, 
o que poderia infl uenciar os níveis de representatividade dos partidos políticos, seu interesse pela 
integração regional e o alcance das atividades do próprio Parlamento, na esteira das ações da 
assembleia europeia. É verdade que fatores históricos, políticos e culturais indicam ao Parlamento do 
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MERCOSUL difi culdades similares ao seu homólogo andino, mas também é certo que outros fatores 
de mesma natureza evidenciam os momentos diversos da criação de ambos os órgãos. Caberá aos 
deputados aproveitar criativamente essa janela de oportunidade no MERCOSUL, buscando construir 
uma assembleia marcada pela funcionalidade.
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